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de recepção, expedida até ao termo do prazo referido no n.o 1 deste
aviso.

13.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato — nome, filiação, nacio-
nalidade, naturalidade, data de nascimento, número e data do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de
contribuinte fiscal, telefone de contacto nas horas de expediente, resi-
dência, código postal e endereço para o qual deverá ser remetida
qualquer correspondência relativa ao concurso, caso difira daquela;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria detida, serviço a cujo quadro pertence e serviço onde

exerce funções, caso não coincidam, e natureza do vínculo à admi-
nistração;

d) Identificação do concurso a que se candidata (vide o n.o 1 deste
aviso);

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os
requisitos gerais de admissão a concurso previstos no artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98.

13.3 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo serviço a

cujo quadro o candidato pertence, da qual constem, de forma ine-
quívoca, a categoria detida, a natureza do vínculo à Administração,
a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função pública
e ainda as classificações de serviço, na sua expressão quantitativa,
relativas aos anos relevantes para concurso;

c) Currículo profissional detalhado, do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que exerce e que exerceu anteriormente, com
indicação dos correspondentes períodos e das actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida (cursos, estágios, espe-
cializações, acções de formação, seminários, conferências, etc.), com
indicação da respectiva duração, datas de realização e entidades
promotoras;

d) Fotocópias dos documentos comprovativos da formação pro-
fissional frequentada, incluindo o curso referido na alínea e) do n.o 9.

13.4 — Relativamente aos candidatos pertencentes à Direcção-Ge-
ral do Orçamento, a declaração a que se refere a alínea b) do n.o 13.3
será emitida pela Direcção de Serviços Administrativos a requerimento
daqueles. É dispensada aos mesmos candidatos a entrega de docu-
mentos comprovativos que se encontrem arquivados no respectivo
processo individual, devendo o exercício desta opção ser expressa-
mente declarado no requerimento a que se refere o n.o 13.1.

13.5 — Nos termos do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, o júri pode solicitar aos candidatos e ou aos respectivos
serviços de origem outros elementos considerados necessários à ins-
trução do processo de concurso.

13.6 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
14 — Publicitação dos resultados — a relação de candidatos admi-

tidos e excluídos a concurso e a lista de classificação final dos can-
didatos admitidos serão afixadas na Direcção-Geral do Orçamento,
Direcção de Serviços Administrativos, Rua da Alfândega, 5 e 5-A,
2.o, em Lisboa, para além de notificadas nos termos dos artigos 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

15 — Suprimento da avaliação do desempenho — o eventual supri-
mento da avaliação de desempenho será efectuado mediante reque-
rimento do interessado, dirigido à/ao presidente do júri do concurso,
apresentado até ao termo do prazo referido no n.o 1, e instruído
com declaração, emitida e autenticada pelo serviço a cujo quadro
o candidato pertence, da qual conste, de forma inequívoca, que aquele
se encontrou/encontra em situação inviabilizadora de atribuição de
classificação/avaliação ordinária ou extraordinária e, bem assim, as
classificações de serviço, na sua expressão qualitativa e quantitativa,
que obteve ao longo do seu percurso profissional, com indicação das
correspondentes categorias.

16 — Júri — o júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Joaquina Isidoro dos Santos Concruta, direc-
tora de Contabilidade.

Vogais efectivos:

Maria Cecília Rodrigues da Conceição Goucha Ferreira, chefe de
divisão de contabilidade, que substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Fernanda Ribeiro Landeiro Rodrigues, directora de Contabilidade.

Vogais suplentes:

Amélia Casimira de Almeida Alves Patrício, directora de Con-
tabilidade.

Vítor Jaime Pereira Alves, chefe de divisão de Contabilidade.

5 de Setembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Eduardo Sequeira.

Despacho (extracto) n.o 21 835/2007

Por meu despacho de 4 de Setembro de 2007, proferido no uso
de competência delegada, Carla Maria Pimenta Madeira, técnica de
informática do grau 2, nível 1, escalão 2, índice 500, do quadro de
pessoal desta Direcção-Geral, muda de nível, conforme procedimento
interno de selecção, sendo posicionada no nível 2, escalão 1, índice 520.

A presente mudança de nível produz efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2007.

5 de Setembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Eduardo Dias
Sequeira.

Despacho (extracto) n.o 21 836/2007

Por despachos do director-geral do Orçamento e do conselho direc-
tivo do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P.,
ambos de 31 de Agosto de 2007, e após a emissão de declaração
de inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial pela
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público de 4 de
Setembro de 2007, a licenciada Maria Leonor de Gouveia Ferreira
da Cunha Metelo de Carvalho, assessora do tesouro principal do qua-
dro de pessoal do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito
Público, I. P., foi transferida para o quadro de pessoal desta Direc-
ção-Geral com a categoria de assessor de orçamento e conta principal
da carreira técnica superior de orçamento e conta, com efeitos a
partir de 1 de Setembro de 2007, inclusive, considerando-se nesta
data exonerada do respectivo lugar de origem. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Setembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Eduardo Sequeira.

Despacho (extracto) n.o 21 837/2007

Por despachos do director-geral do Orçamento e do secretário-geral
do Ministério das Finanças e da Administração Pública de 20 e de
24 de Julho de 2007, respectivamente, e após a emissão de declaração
de inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial pela
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público de 7 de
Agosto de 2007, a licenciada Carmen Martin Muñoz Santos, assessora
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças
e da Administração Pública, foi transferida para o quadro de pessoal
desta Direcção-Geral com a categoria de assessor da carreira técnica
superior de regime geral, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2007,
inclusive, considerando-se nesta data exonerada do respectivo lugar
de origem. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Setembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Eduardo Sequeira.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 21 838/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, exonero das funções de apoio administrativo nas
áreas diplomática e de imprensa do meu gabinete, a seu pedido, Maria
Manuela Carvalho da Silva Paixão.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 12 de Agosto de
2007.

10 de Agosto de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 17 713/2007

Concurso interno de ingresso

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho do administrador do Arsenal do Alfeite
de 4 de Setembro de 2007 e mediante autorização do almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada de 6 de Junho de 2007, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados da data de publicação
deste aviso, concurso interno geral de ingresso para a carreira de
técnico licenciado, na seguinte conformidade:

Concurso n.o 3/07 — um licenciado em Engenharia Mecânica ou
Engenharia dos Materiais.
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2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação específica aplicável — Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942, e Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

4 — Local de trabalho — instalações do Arsenal do Alfeite, com
ressalva de eventuais necessidades de deslocação.

5 — Carreira e categoria — carreira de técnico licenciado e cate-
goria de estagiário ou técnico licenciado, definidas no mapa I anexo
à Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro. O ingresso nas carreiras
profissionais faz-se nos termos do n.o 8.o da mencionada portaria.

6 — Conteúdo funcional — definido no anexo III à Portaria
n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

7 — Vencimento — níveis salariais constantes da tabela de venci-
mentos em vigor para o pessoal do Arsenal do Alfeite (despacho
conjunto n.o 907/99, de 25 de Outubro, com as sucessivas actualizações
salariais anuais).

8 — Nomeação — de acordo com as normas aplicáveis do Decreto-
-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. No caso de militares abrangidos
pelo artigo 30.o do regulamento anexo ao Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, o ingresso realiza-se através de contrato anual
renovável, nos termos do artigo 33.o do Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942.

9 — Lugares a preencher e prazo de validade — o concurso é válido
durante um ano contado da data da publicação da lista de classificação
final para preenchimento do lugar referido no n.o 1 e daqueles que
vagarem na mesma área funcional.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
10.1 — Podem candidatar-se os funcionários ou agentes que, até

ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam os seguintes requisitos especiais:

Licenciatura em Engenharia Mecânica ou em Engenharia dos
Materiais;

Inscrição na Ordem dos Engenheiros.

10.2 — Podem ainda candidatar-se, desde que preencham os requi-
sitos fixados nas alíneas a) e b) do número anterior, os militares
que se encontrem nas condições fixadas no n.o 1 do artigo 30.o do
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regi-
mes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, e façam prova do
tempo de serviço efectivo em RC através de declaração emitida pela
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da
Defesa Nacional.

11 — Factores de preferência — é factor de preferência ter expe-
riência mínima de seis meses em laboratórios acreditados, na área
dos ensaios mecânicos.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Requerimento de admissão ao concurso dirigido ao admi-

nistrador do Arsenal do Alfeite, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, validade e
serviço emissor do bilhete de identidade, residência, código postal
e telefone);

b) Categoria actual, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
c) Habilitações literárias;
d) Concurso a que se candidata (identificação do concurso de acordo

com o n.o 1 do presente aviso, número deste aviso, e data e número
do Diário da República);

e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os requi-
sitos legais de admissão ao concurso;

f) Data e assinatura.

12.2 — Os requerimentos são obrigatoriamente acompanhados, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado com descrição da experiência pro-
fissional e ou formação profissional e indicação de todos os aspectos
que se considerem relevantes para apreciação do mérito para a função.
A experiência e a formação profissionais devem ser, obrigatoriamente,
comprovadas documentalmente, em anexo ao curriculum vitae;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, com descri-
ção das disciplinas e correspondentes classificações;

c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enge-
nheiros;

d) Declaração actualizada emitida pelo serviço de origem, da qual
constem a categoria, a carreira e a natureza do vínculo;

e) Declaração emitida pela entidade competente relativa ao tempo
de serviço efectivo prestado em RC e respectiva área funcional, no
caso de candidatos abrangidos pelo n.o 10.2 do presente aviso.

12.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Arsenal
do Alfeite estão dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior, caso os mesmos constem
do respectivo processo individual e disso façam menção no reque-
rimento de candidatura.

12.4 — É suficiente a instrução das candidaturas com fotocópias
simples dos documentos a que se refere o n.o 12.2, assistindo ao
júri a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos
originais comprovativos das suas declarações.

13 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos, acompa-
nhados dos restantes documentos obrigatórios, devem ser enviados
pelo correio, sob registo com aviso de recepção, para o Arsenal do
Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada, ou entregues pessoalmente na
Secretaria Central, a que corresponde a mesma morada. As candi-
daturas são apresentadas em envelope fechado com indicação exterior
do concurso a que se dirigem.

14 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos é feita
mediante exame psicológico, avaliação curricular, prova de conhe-
cimentos, entrevista de selecção e exame médico de selecção:

14.1 — O exame psicológico tem como objectivo avaliar as capa-
cidades e características de personalidade dos candidatos, visando
determinar a sua adequação à função. Tem carácter eliminatório,
ficando não aprovados os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores, e será classificado de acordo com a alínea a) do
n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área da sua formação. Este método será classificado
numa escala de 0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

14.3 — A prova de conhecimentos visa avaliar os níveis de conhe-
cimentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções. Será classificada numa escala de
0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores:

14.3.1 — As provas de conhecimentos, de carácter específico, escri-
tas, de natureza teórica, com a duração máxima de duas horas são
elaboradas de acordo com o programa de provas aprovado pelo des-
pacho n.o 16 959/2007, de 6 de Julho, do Chefe do Estado-Maior
da Armada, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 148, de
2 de Agosto de 2007.

14.4 — A entrevista de selecção visa avaliar, numa escala de 0 a
20 valores e numa relação interpessoal e de forma objectiva e sis-
temática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude e a capa-
cidade de inter-relacionamento humano do candidato.

14.5 — A realização do exame médico de selecção tem o objectivo
de verificar as aptidões físicas e psíquicas dos candidatos para as
funções. O exame médico tem carácter eliminatório.

15 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classifi-
cação final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação
curricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso, sendo estas facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Classificação final — a classificação final dos candidatos é
expressa de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção. Consideram-se não apro-
vados os candidatos que, nos métodos de selecção eliminatórios ou
na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores
e os que não sejam considerados aptos no exame médico de selecção.

17 — Afixação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final são afixadas no Serviço de Gestão de Pessoal do
Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada.

18 — Informações — as informações respeitantes ao concurso são
prestadas através do número de telefone 210950800, de segunda-feira
a sexta-feira, das 8 às 12 horas, pela funcionária designada para secre-
tariar o júri.

19 — Composição do júri:

Presidente — Mestre Maria de Fátima Capucho Inglês, chefe de
divisão.

Vogais efectivos:

Licenciado Mário Jorge Gonçalves Peixe, técnico licenciado prin-
cipal.

Licenciada Maria Cristina Monteiro Morais Falcão Afonso, técnica
licenciada especialista.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Manuela Santos Pereira de Paiva, técnica licen-
ciada principal.

Bacharel Agostinho Filipe Dias Matos, técnico bacharel especialista.
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19.1 — O presidente do júri é substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

19.2 — O júri é secretariado pela técnica auxiliar administrativa
Maria de Fátima Rodrigues Martins.

4 de Setembro de 2007. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
B. Figueiredo.

Aviso n.o 17 714/2007

Concursos internos de ingresso

1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, por despacho do administrador do Arsenal
do Alfeite de 4 de Setembro de 2007, se encontra aberto, pelo prazo
de 15 dias úteis contados da data de publicação deste aviso, concurso
interno geral de ingresso para a carreira de operário, na seguinte
conformidade:

Concurso n.o 5/07 — dois mecânicos;
Concurso n.o 6/07 — dois electricistas;
Concurso n.o 7/07 — um caldeireiro/tubista.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação específica aplicável — Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942, e Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

4 — Local de trabalho — instalações do Arsenal do Alfeite, com
ressalva de eventuais necessidades de deslocação.

5 — Carreira e categoria — carreira de operário definida no mapa I
anexo à Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro, alterada pela Por-
taria n.o 274/99, de 15 de Abril. O ingresso nas carreiras profissionais
faz-se nos termos do n.o 8.o desta portaria.

6 — Conteúdo funcional — o definido no anexo III à Portaria
n.o 1227/91, de 31 de Dezembro, considerando o complexo de tarefas
e responsabilidades inerentes às profissões indicadas no n.o 1.

7 — Vencimento — níveis salariais constantes da tabela em vigor
para o pessoal do Arsenal do Alfeite (despacho conjunto n.o 907/99,
de 25 de Outubro, com as sucessivas actualizações salariais anuais).

8 — Nomeação — de acordo com as normas aplicáveis do Decreto-
-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. No caso de militares abrangidos
pelo artigo 30.o do regulamento anexo ao Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, o ingresso realiza-se através de contrato anual
renovável, nos termos do artigo 33.o do Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942.

9 — Lugares a preencher e prazo de validade — os concursos são
válidos pelo prazo de um ano a contar da publicação das listas de
classificação final para o preenchimento dos lugares referidos no n.o 1
e daqueles que vagarem nas mesmas áreas funcionais.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Podem candidatar-se os funcionários ou agentes que, até

ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Tenham experiência profissional mínima de um ano.

10.2 — Podem ainda candidatar-se, desde que preencham os requi-
sitos fixados no n.o 10.1, os militares que se encontrem nas condições
fixadas no n.o 1 do artigo 30.o do Regulamento de Incentivos à Pres-
tação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato (RC) e de Volun-
tariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, e façam prova do tempo de serviço efectivo em RC através
de declaração emitida pela Direcção-Geral de Pessoal e Recruta-
mento, Militar do Ministério da Defesa Nacional.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Requerimento de admissão ao concurso dirigido ao admi-

nistrador do Arsenal do Alfeite, de acordo com a minuta em anexo
ao presente aviso, contendo os elementos seguintes:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, validade e
serviço emissor do bilhete de identidade, residência, código postal
e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata (identificação do concurso de acordo

com o n.o 1 do presente aviso, número deste aviso, data e número
do Diário da República);

d) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os
requisitos legais de admissão ao concurso;

e) Data e assinatura.

11.2 — Os requerimentos são obrigatoriamente acompanhados, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, com descrição dos antecedentes profissionais
e ou formação profissional;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da experiência profissional;
d) Declaração actualizada emitida pelo serviço de origem, da qual

constem a categoria, a carreira e a natureza do vínculo;
e) Declaração emitida pela entidade competente relativa ao tempo

de serviço efectivo prestado em RC e respectiva área funcional, no
caso de candidatos abrangidos pelo n.o 10.2 do presente aviso.

11.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Arsenal
do Alfeite estão dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior, caso os mesmos constem
do respectivo processo individual e disso façam menção no reque-
rimento de candidatura.

11.4 — É suficiente a instrução das candidaturas com fotocópias
simples dos documentos comprovativos, assistindo ao júri a faculdade
de exigir aos candidatos a apresentação de documentos originais com-
provativos das suas declarações.

12 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos, acompa-
nhados dos documentos obrigatórios, devem ser enviados pelo correio,
sob registo com aviso de recepção, para o Arsenal do Alfeite, Alfeite,
2810-001 Almada, ou entregues pessoalmente na Secretaria Central,
a que corresponde a mesma morada. As candidaturas são apresentadas
em envelope fechado com indicação expressa do concurso a que se
dirigem.

13 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos é feita
mediante exame psicológico, prova de conhecimentos, entrevista de
selecção e exame médico de selecção.

13.1 — O exame psicológico tem como objectivo avaliar as capa-
cidades e características de personalidade dos candidatos, visando
determinar a sua adequação à função. É pontuado de acordo com
a alínea a) do n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

13.2 — As provas de conhecimentos visam avaliar os níveis de
conhecimentos profissionais dos candidatos exigíveis e adequados ao
exercício das funções. São classificadas numa escala de 0 a 20 valores
e têm carácter eliminatório, ficando não aprovados os candidatos que
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

13.2.1 — A prova de conhecimentos tem carácter específico e, con-
forme programa aprovado pelo despacho n.o 11/98, de 16 de Fevereiro,
do Chefe do Estado-Maior da Armada, comporta duas fases:

a) Prova teórica — esta prova escrita terá a duração de uma hora,
e abordará matérias relacionadas com o complexo de tarefas e res-
ponsabilidades inerentes ao conteúdo funcional da profissão;

b) Prova prática — a prova prática visa avaliar o conhecimento apli-
cado da profissão e o funcionamento de equipamentos e ferramentas
e terá a duração máxima de quatro horas.

13.2.2 — Cada fase da prova de conhecimentos é pontuada de 0
a 20 valores, resultando a classificação deste método da média arit-
mética das provas teórica e prática.

13.3 — A entrevista de selecção visa avaliar, numa escala de 0 a
20 valores, numa relação interpessoal e de forma objectiva e siste-
mática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude e a capa-
cidade de inter-relacionamento humano do candidato.

13.4 — A realização do exame médico de selecção tem o objectivo
de verificar as aptidões físicas e psíquicas dos candidatos para as
funções. O exame médico tem carácter eliminatório.

14 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classifi-
cação final — os critérios de apreciação e ponderação da entrevista
profissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das actas das
reuniões do júri do concurso, sendo estas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

15 — Classificação final — a classificação final dos candidatos,
decorrente da aplicação dos métodos de selecção, é expressa de 0
a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que, nos
métodos de selecção eliminatórios ou na classificação final, obtenham
classificação inferior a 9,5 valores e os que sejam considerados não
aptos no exame médico de selecção.

16 — Afixação das listas — as relações de candidatos e as listas
de classificação final serão afixadas no Serviço de Gestão de Pessoal
do Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada.

17 — Informações — as informações respeitantes aos concursos são
prestadas através do telefone 210950800, de segunda-feira a sexta-
-feira, das 8 às 12 horas, pela funcionária designada para secretariar
o júri.




